
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA - MINAS GERAIS 

LEI nr 498 

k . l .v ., A ., d' 
l~u. L..OI'lZa _ocaçao ae comoo.o e e. 

k • d" . ou Lil" e.s i)rovi et1c iasº 

-:, C~P1 ~P~ i1íun-icin°l de S i1.l... Lu...,..i élec,..0 .l...n e eu s".\nciono .... ..1c • •• a_ ....... _ --..l. - 1 ._..,_ ct_ Lia z.. a . _ ...... Liv. Ç.-- __ a 

segl1inte lei: 

~~rtigo lQ !. Fica a Prefei tllra i.:Iru1icipal autorizada a assinar 

com o Sro Joaquim da Costa Vaz contrato de locacão de cômodo anexo - , 
a C2.Sa c1e st1a lJl10lJI'ieê~c~de sitt1ada ~ Rt1a Direita, n. 438, i1esta Ci-

dadeo 

P , º'·o"' f aragre.Io 11r11co - cornoao a que se re··ere êste art;igo desti-
' º . e d . " . p •_; 1 ' d.d / i1al"-se-a ao IU11c1011ame11\,o a J~ger1c1a os-ccu.., o c1t1a sera ce l o 

g1'atui tamente para aquela finalidade, a qual não l)Oc1erá ser modifi

cada. 
i~rtigo 2Q - Pa1·a a·ter1cle1" nês ~ce e};:ercÍcio as despesas com a 

execução da presente lei, fica o Prefeito 11unicipal autoriza.do a 

abrir um crécli to especial de NCr:~600, 00 (Sefilscentos cruzeiros novos)º 

..:ir·tigo 3!2 - .. -~s c1esi_J8SQ.S decori-·es11tes Cl.os al11gt1eis correrão 

por dotações especificas consignadas nos 01·çamentos do ?farlic:í'.pioo 

l~r-tigo L~º - Re•1ogam-se as disi)osiÇões em co;.1trário, entranc1o 

E. iJrese11te lei e1n vigor 11a clata a.e s11a pl1blicaçãoº 

Prefeitura i'Iunicipccl de Santa Luzia, 3l ele Julho de 

1969. 
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